
GABINETE DEPUTADO NIKOLAS FERREIRA
CÂMARA DOS DEPUTADOS

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 2.614, DE 2024

     

Aprova o Plano Nacional de Educação para o 
próximo decênio.

EMENDA MODIFICATIVA Nº ____, DE 2025

O Parágrafo único do art. 12 do Substitutivo ao Projeto de Lei no 2.614, de 2024 passa a

vigorar com a seguinte redação. 

“Art. 12. ……………………………………………………………………………….

…………………………………………………………………………………………

Parágrafo  único.  O  Ministério  da  Educação  utilizará  as  avaliações

internacionais  das  quais  o  País  participa  oficialmente  como  instrumentos

complementares de monitoramento deste PNE.”

JUSTIFICAÇÃO

Se o Brasil já investe tempo e recursos em avaliações internacionais, é dever de boa gestão

utilizá-las  como  insumo  complementar  de  monitoramento  do  PNE.  Esses  exames

possibilitam comparação externa, identificação de lacunas e benchmarking com países de

melhor  desempenho,  contribuindo  para  políticas  ancoradas  em  resultados  e  não  em

declarações de intenção.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Nikolas Ferreira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD250887039400


